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Licitações - Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº045/2022

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 011/2022

Objeto: O presente procedimento licitatório tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E
INCERTA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E REPAR, para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Obras Publicas e Transportes conforme exigências mínimas constantes neste Edital, Início no dia 29 de junho de 2022 das 09h00min
na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso. O edital poderá ser adquirido no site da prefeitura no endereço eletrônico
www.bomsucesso.mg.gov.br e no site ainda solicitado através do e-mail  licitação@bomscuesso.mg.gov.br.

 

Atos do Executivo - Decretos

DECRETO Nº 4.090/2022 DE 15 DE JUNHO DE 2022

       DECRETO Nº 4.090/2022 DE 15 DE JUNHO DE 2022

 

“DECRETA A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO
EXECUTIVO MUNICIPAL NO DIA 17 DE JUNHO DE 2022”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

DECRETA:

               

                Art. 1º - O expediente nas repartições públicas do executivo municipal no dia 17 de junho, será realizado da seguinte
forma:
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                Atividades exercidas pelas repartições municipais em local diverso do paço municipal: Horário de 07 horas até às 12 horas,
salvo os serviços essenciais em escala de Plantão.

 

                Atividades exercidas no paço municipal: horário normal de expediente.

 

                Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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